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S U M A R I O 

A T O S DO I N T E R V E N T O R F E D E R A L 
Decreto-lei. n . 10.155, de 28 de setembro de 1943 

(Retifiepcâo;. 
Decreto n-. 1G.15G, de 28 de setembro de 1946. 
Decreto n . 16.157, de 28 de setembro de 1946. 
Decreto n . 16.158, dé 28 de setembro de 1916. 
Decrete n. 16.159, de 28 de setembro de 1946. 
P A L A C I O D O GOVERNO — Atos de 30 cie setem. 

oro último. 
SECRETARIA DO GOVERNO 

Atos lavrados no Departamento do Serviço Pü. 
DliCQ. 

D E P A R T A M E N T O D O SERVIÇO P U B L I C O : — 
Decretos de 28 e 30 de setembro último. 

UN IVERS IDADE D E SAO P A U L O : — Decretos 
de 17, 24 c 28 de setembro último. 

F A Z E N D A : — Decretos de 26 de setembro ultimo 
(Nova publicação). 

SECRETARIA DO G O V E R X O 
D E P A R T A M E N T O DO SERVIÇO PÚBLICO: — 

Atos do Diretor Geral — Portarias do Secretário do 
Governo. 

D E P A R T A M E N T O E S T A D U A L D E I N F O R M A . 
ÇÕES: — Atoa do Diretor Geral . 
— Apostilas. • -

CONSELHO ADMINISTRATIVO DO ESTADO: 
— Pareceres — Resoluções — Expediente da Direto, 
r ia Geral . 

S E C R E T A R I A S D E E S T A D O 
SECRETARIA DA JUSTIÇA E NEGÓCIOS DO 

INTERIOR: — Diretoria Geral — Apostilas — Reque. 
rimentos despachados — Despesas autorizadas — Con_ 
selho Penitenciário. 

SEOtta; Í A Í U A DA SEGURANÇA PÚBLICA: — 
Diretoria do Pessoal — Atos do Secretário — Dire
toria do Serviço de Trânsito. 

&EGRETAKIA DA FAZENDA : — Pagamentos — 
Despacho do Secretário — Subdiretoria Geral — P a . 
gamentos autorizados — Serviço do Pessoal — Bole. 
t im — Departamento da Receita — Expediente — 
Diretoria de Serviços -Mecânicos — Departamento da 
Despesa — Expediente — Serviços Extraordinários — 
Diretoria de Tomada de Contas — Instituto de Pre . 
vidúicia — Expediente — Procuradoria Fiscal . 

SECRETARIA D A AGRICULTURA , INDUSTRIA 
E COMÉRCIO: — Diretoria* do Expediente — Atos 
— Apostilas — Requerimentos despachados. 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E SAÚDE PÚ
B L I C A : — Diretoria de Informações — Inspeções rné. 
dicas — Processos despachados — Diretoria do E x . 

pediente — Licenças concedidas — Atos — Departa
mento Estadual da Criança — Superintendência do 
Eiísino Profissional — Expediente — Departamento 
de Saúde — Expediente. 

SECHSíTARlA DA VIAÇÃO E OBRAS PÚBLI
C A S : — Departamento de Estradas de Rodagem — 
Despachos. 

EDITAXS DO EXECUTIVO 

DIÁRIO DOS MUNICÍPIOS 
P R E F E I T U R A DO MUNICÍPIO D E 3AO P A U 

L O : — Decretos ns. 905 e 906 — Gabinete do Pre
feito — Despachos — Secretaria de Negócios Internos 
e Jurídicos — Atos — Expediente — Secretaria de 
Cultura e Higiene — Expediente — Sub.Preíeitu.rrj de 
Santo Amaro — Expediente — Editais. 

B O L E T I M F E D E R A L 
T R I B U N A L R E G I O N A L E L E I T O R A L : 

Sessão Ordinária, em 30 de setembro úlWmc 
EXP15DIS.NTE. 

1 N E D I T O R I A I S 

PUBLICAÇÕES PART ICULARES . 

as* 
OEORETO L E I N. 10.155, DE 28 DE SETEMDRO DE 1946 

Dispõe sobre reestruturação da 
Auxiliar dc Tráfego. 

carreira de 

Retificação 
Onde sc lô: « 
" O INTERVENTOR F E D E R A L Nt> ESTADO D E SAO 

PAULO, usando da atribuição que lhe confere o artigo 6.0, 
n, V, do decreto federal n . 1.202, de 8 de abril de 1939". 

Leia-se: 
" O INTERVENTOR F E D E R A L NO ESTADO D E SAO 

PAULO, utando da atribuição que lhe confere o artigo 
<?.o, n. V, do tíPciUo-M federal n. 1.202, de 8 de abril 
de 1939". 

lll.í ULMO X . 16.156, D E 28 D E S E T E M B R O 1>K 1916^ 

Dispõe sobre lotações de cargos no Departa
mento Estadual de Estatística. 

O INTERVENTOR F E D E R A L NO ESTADO D E SAO 
PAULO, usando de suas atribuições o nos termos do ar
tigo 22 do decreto-lei n. 14.138, de 18 de agosto de. 1944, 

Decreta: 
Artigo l.o — Ficam lotados no Departamento Esta

dual de Estatística, seis (6) cargos de "Inspetor, padrão O. 
a um (1) de Guarda do Patrimônio, padrão J , todos da 
"Tabela I I da Parte Permanente do Quadro Geral, cr ia-
«ios nos termos do artigo 10 do decreto-lei n . 16.110, do 
14 de setembo de 1946. 

Artigo 2.o — A despesa com a execução do presente 
decrctJ correia neste exercício por conta da dotação pró
pria do orçamento vigente. 

Artigo "..o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, cm 23 
rio spternbro de 1946. . 

JOSÉ. CARLOS D E M A C E D O SOARES 
fedro A. de Oliveira Ribeiro Sobrinho, 
Respondendo pelo expediente Ha Secretaria 
do Governo. 

Pubiicado na Diretoria Geral da Secretaria do Go-
imo, cm 28 de setembro de 1946. 

Raul de Carvalho Guerra, 
Diretor Geral, substituto. 

Artigo 2.o — A despesa com a execução deste de
creto correrá à conta da dotação própria do orçamento / 
vigente. . 

Artigo 3.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 28 
de setembro de 1946. 

JOSÉ CARLOS D E M A C E D O SOARES 
Pedro A. de Oliveira Ribeiro Sobrinho'. 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria do Go
verno, em 28 de setembro de 1946. 

Raul de Carvalho Guerra. : 
Diretor Geral, substituto. 

DECRETO X. 16.157, D E 28 DE SETEMBRO DE iü40 

Dispõe sobre lotação de cargos. 
O INTERVENTOR F E D E R A L NO ESTADO D E SAO 

"PAULO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 
7.o, n . 1, do decreto-lei federal n. 1.202, de 8 de abril de 
3.939, e nos termos do artigo 22 do decreto-lei n . 14.138, de 
28 de agosto de 1944: 

Decreta: 
Artigo 1.0- — Ficam lotados, pela forma abaixo descri

minada, os seguintes cargos criados na Tabela I, da Par
te Permanente, do Quadro Geral, de couformdiade com o 
artigo 3.o do decreto-lei n . 16.035, de 4 de setembro de 
1946: 

a) — 1 (um) de Diretor, padrão " S " , na Assistência 
Policiul, da Secretaria da Segurança Pública; 

b) — 5 (cinco) de Diretor de Divisão, padrão " T " 
?io Departamento de Defesa Sanitária da Agricultura, da 
decretaria da Agricultura, Indústria o Comércio; 

c) — 4 (quatro) de Diretor de Divisão, padrão " T " 
ão Departamento da Produção Arrima!, da metinr. 8s-
•íYtaxia. 

D E C R E T O X . 16.153, D E 30 D E S E T E M B R O D E 19<R? 

Dclara de utilidade pública, afim de ser ad
quirido pela Fazenda do Estado, o imóvel abaixa 
caracterizado, situado no município da Capital . 

O INTERVENTOR F E D E R A L N O ESTADO D E SAO 
P A U L O , usando da atribuição que lhe confere o artigo 
6.o, do decreto-lei federal n . 3.365, de 21 de junho de 
1941, e* nos termos do artigo 5.o, letra " g " . do mesmo 
dtereto, " . J ß m m m 

D E C R E T A : 
Artigo l . o — F ica declarsdo de utilidade pública, afim 

de ser adquirido pela Fazenda do Estado, por via amigá
vel ou judicial, para instalação da Secretaria do Trabalho, 
o imóvel abaixo caracterizado, situado no municipio e co
marca da Capital, e que consta pertencer ao acervo da 
Sociedade Técnica Bremensis, em Liquidação, a saber: 1 
um) prédio, situado à rua Florêncio de Abreu, n . 815, e 

respectivo terreno, com frente para a rua Florêncio de 
Abreu, e para o\ prolongamento da Avenida Tiradentes. 
medindo 19,84 m . de frente r/ ra a Rua Florêncio de Abreu 
c 28,36 m . para a Avenida Tiradentes, tendo 28,97 m . da 
frente ao fundo, do lado direito e 31,73 m . do lado es
querdo, com a área total de 720 m2,73 eavaiiado em CrS 
4.960.000,00 (quatro milhões e novecentos e sessenta mr 
cruzeiros). -

i Artigo 2-.o — A desapropriação de que trata o ártigq 
/•anterior é declarada de natureza urgente, para os efeites 
« do artigo 15, do decreto-lei federal n . 3.365, de 21 de j u 

nho de 1941. 
Artigo 3.o — As despesas com a execução do presen

te decreto correrão por conta de crédito especial, a ser 
aberto, oportunamente. 

Artigo 4.0 — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo. do Estado de São Paulo, aos 30 
de setembro de 1946. / 

JOSE ' CARLOS D E M A C E D O SOARES 
Tedro A . de Oliveira Ribeiro Sobrinho 

(Respondendo pelo expediente da Secretaria do 
Governo). 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria do Go
verno, aos £0 de setembro de 1946. 

.Rai« de Caroilho Guerra —• Diretor Gera] zub^ 

Refistindo-se nesta Repartição, a escas* 
sez de papel com que se debatem as em
presas- jornalísticas do País ora agravada 
com a falta de transporte oriunda da greve 
dos marítimos no estrangeiro e cm face da 
impossibilidade do suprimento tle papel na
cional em quantidade suficiente, a Direção 
do "Diário Of ic ia l " devidamente autoriza
da, faz um apelo a todas autoridades com
petentes que limitem a remessa de originais 
ao estritamente inadiável e cuja divulgação 
não comporte outros meios, a-fim-dc evitai 
que a iniciativa de sua supressão por parte 
desta Imprensa Oficial recaia em .tiatéria 
indispeasável. 

O fornecimento do "Diário Oficiai 5 ' se
rá reduzido para as repartições públicas e 
mesmo suspenso temporariamente para a l 
gumas delas, até que sejam restabelecidos 
os recebimentos de papel de j onu l 'íacic-
nal e estrangeiro. „ 

DLCKIITO N . 1C.13S>, DE 30 DE bETKMBRO DE 13-ío 

Dá a denominação de " D r . Armando de Salici 
Oliveira" ã Escola Industrial de Botucatu. 

O INTERVENTOR F E D E R A L NO' ESTADO D E SÃO 
PAULO, usando de suas atribuições, de acordo com o de
creto n . 15.254, de 4 de dezembro de 1945, e 

Oor.siderando que o saudoso brasileiro Armando 

de SalZcs Oliveira, n, quem o Brasil e São Paulo devem r a '* 
levante* serviços, foi. em vida. ^v.-nipio de dignidade s 

Cj . i .A.i u « . u o que sua passagem peto Governo de Säef 
Paulo, como Interventor e Governador eleito, marcou uma* 
das mais brilhantes e fecundas administrações, destacadaJ 
mente no setor do ensino, em todog os seus graus, sublÖ 
madas na fundação da Universidade, que tanto vem ctmJ 
tribuindo para o aperfeiçoamento cultural do São Paulo» 

Considerando que a concessão d P seu ilustre nome, m 
estabelecimento de ensino que, pelts, sua finalidade tens» 
ação rehetrante e direta nas camadas mais densas, porém"* 
menos favorecidas, de nossa organização social, revestira < 
a justa homenagem, igualmente .Ce uai ient'do altamwítí* 
democrático* \ 

Const erando. ainda, cue a conduta do nomenagR-Mfc., 
na viift pública o particular, poo'- ser apontada às twa- i 
gerações como padrão díguò dc se/ imitado. 

Decreta: 
ArtijíO l .o — A Escola luduatiíai do liotucatú passa.«-. 

duiomiuar.so — hvcvla Industrial " D r . Armando do Sai'. 
lös Ol iveira". 

Artigo 2 .0 — Este decreto entrará em vigor na daite 
de áua publicação, revogadas a? CU siosiçõeí em contraria 

Palácio do Guvérno do FsíaJo lc Sáo Paulo.. s,0r 
3 0 et'.- beiembrc de 1946. 

J O S E ' CARLOS M A C E D O aO-HUES 
Plínio Caiado de Castro 

Publicado na Diretoria Geral õr. 3cercUv!.\ ãc íU 
vfino, em 3\> de setembro d e 194J. 

r.tuO. dfí Carvalho Guem». - Uir-alor Gc/ral, a : M 

^ p r e r - a Oficia] ^ r ' - z •• 1 ~ 

'/Rúm. 2 1 7 . 


